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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFIN Nº 001, DE 28 DE JUNHO DE 2021.
Autoriza o Protesto de Certidão de Dívida Ativa - CDA de créditos tribu-
tários e não tributários, ajuizados ou não, do Município de Rio Branco e 
dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, 
Capital do Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o artigo 40 da Lei Municipal nº 1.959/2013, que dispõe sobre a Organi-
zação da Administração Pública Municipal;
Considerando os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, que de-

a arrecadação dos Tributos de competência do ente Subnacional, mor-
mente almejando o equilíbrio das contas públicas;
Considerando que o Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova 
a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos 
e outros documentos de dívida, conforme o disposto no artigo 1. º da Lei 
Federal nº 9.492/1997;
Considerando que o Supremo Tribunal Federal, por meio da ADI 5135, decidiu 
pela constitucionalidade do parágrafo único do artigo 1º da Lei 9.492/1997, 
acrescentado pelo artigo 25 da Lei Federal nº 12.767/2012, que incluiu a Certi-
dão de Dívida Ativa – CDA no rol dos títulos sujeitos a Protesto;
Considerando que todo crédito vencido, exigível e não liquidado, regu-
larmente inscrito em Dívida Ativa, tem características de título executivo 
extrajudicial;
Considerando a existência de uma grande quantidade de cobranças ju-
diciais em andamento, ou a serem ajuizadas, de créditos tributários e 
não tributários inscritos em Dívida Ativa;

econômica de recuperação de receita para o Município e contribui para 

Poder Judiciário; 
RESOLVE:
Art. 1º A Secretaria Municipal de Finanças – SEFIN poderá utilizar o Protes-
to de Certidão de Dívida Ativa - CDA como meio de cobrança de créditos, 
tributários e não tributários, inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não.
Art. 2º A inscrição em Dívida Ativa ocorrerá após o vencimento do prazo 
para o pagamento dos créditos tributários e não tributários, nos termos do 
artigo 238, parágrafo único da Lei Complementar Municipal nº 1.508/2003, 
que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Rio Branco - CTMRB.
Art. 3º O devedor será intimado para pagamento do débito inscrito em 
Dívida Ativa pelo Tabelionato de seu domicílio, de acordo com as dispo-
sições da Lei Federal nº 9.492/1997.
Art. 4º A partir da data do envio da CDA para Protesto poderá haver 
cobrança de emolumentos, taxas e demais despesas pelo respectivo 
Tabelionato, a serem pagas pelo devedor.
Art. 5º Para evitar o Protesto, o devedor deverá regularizar o débito inscrito 
em Dívida Ativa, acrescido dos emolumentos, taxas e demais despesas, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados do recebimento da intimação.
Parágrafo único. A regularização do débito inscrito em Dívida Ativa será 
efetuada mediante pagamento integral ou parcelamento da dívida.
Art. 6º Na hipótese de pagamento integral, o devedor fará o pagamento 
junto ao Tabelionato, nos termos da Lei Federal nº 9.492/1997.
Art. 7º Na hipótese de parcelamento, o devedor deverá efetuar a solici-
tação diretamente na Divisão de Cobrança Administrativa no âmbito da 
Diretoria de Administração Tributária da SEFIN ou no setor de Dívida 
Ativa no âmbito da Procuradoria Geral do Município, por meio da instau-
ração de processo de parcelamento.
Parágrafo único.  O parcelamento será realizado na forma e condições 
estabelecidas em Lei, por solicitação do próprio contribuinte ou por ter-

assunção de débito, nos termos do artigo 251 do CTMRB alterado pela 
Lei Complementar nº 07/2014. 
Art. 8º Após a comunicação do pagamento integral ou da primeira pres-
tação do parcelamento, a SEFIN enviará autorização de desistência ao 
Tabelionato, sem prejuízo da cobrança de emolumentos, taxas e demais 
despesas pelo devedor.
Art. 9º Na hipótese de cancelamento do parcelamento por inadimplên-
cia, será apurado o saldo devedor remanescente, podendo a CDA ser 
novamente encaminhada para Protesto ou, quando o interesse da Fa-
zenda assim o exigir, ser providenciada a cobrança judicial da dívida.
Art. 10 Em caso de inércia na regularização da dívida, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados do recebimento da intimação pelo devedor, o 
Tabelionato protestará a CDA.
Parágrafo único. O prazo para registro do Protesto será contado confor-
me o disposto no art. 12 da Lei Federal nº 9.492/1997.
Art. 11 Após a formalização do Protesto, o devedor não poderá realizar o 
pagamento no Tabelionato, devendo regularizar o débito diretamente na Di-
visão de Cobrança Administrativa no âmbito da Diretoria de Administração 
Tributária da SEFIN ou no setor de Dívida Ativa no âmbito da Procuradoria 
Geral do Município, por meio da instauração de processo administrativo.   

Art. 12 Na hipótese de regularização dos débitos protestados, a SEFIN 
enviará Ofício com autorização de cancelamento ao Tabelionato.
Art. 13 A retirada do Protesto está condicionada ao recolhimento, pelo 
devedor, dos emolumentos, taxas e demais despesas junto ao Tabelionato.
Art. 14 Nas hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 
previstas no artigo 151 do CTN e no art. 239 do CTMRB, após o envio da 
CDA para Protesto, a SEFIN enviará Ofício comunicando o fato ao Tabelio-
nato para que providencie o cancelamento dos atos relativos ao Protesto.
Art. 15 A CDA cuja cobrança já tenha sido ajuizada, poderá, também, 
ser levada a Protesto extrajudicial.
Art. 16 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Rio Branco - AC, 28 de junho de 2021.

Antônio Cid Rodrigues Ferreira
Secretário Municipal de Finanças
Decreto n° 001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA - SEINFRA

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato
N° do Termo Aditivo: 4º 
N° do Contrato: 018/2018. 
Partes: O Município de Rio Branco através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana – Seinfra e a Empresa Tec News 
Eireli Epp
Objeto do Contrato: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços terceirizados de apoio operacional (auxiliar de limpeza, serven-
te), para atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Mobilidade Urbana – SEINFRA
Modalidade: Pregão Presencial 
Número da Modalidade:  429 
Ano da Modalidade: 2017
Objeto do Aditamento: O presente Termo Aditivo tem como objeto a In-
clusão de Cláusula Contratual alusiva a Conta Vinculada para a Qui-
tação de Obrigações Trabalhistas, conforme Decreto Municipal nº 269 
de março de 2018, em especial seu Anexo VII, bem como da Instrução 
Normativa nº 05, de maio de 2017 da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
Fundamentação Legal: Este aditivo reger-se-á em conformidade com 
art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.     
Vigência do Contrato: início em 04/09/2018 e término em 02/09/2021.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 017.001.2255.0000; Ele-
mento Despesa: 33.90.39.00 - Fonte de Recurso: 01 (Recurso Próprio). 

Signatários – Contratante - Senhor Valmir Alexandre Médici - Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA
Signatários – Contratada - Senhor Alexandre Gomes de Oliveira – Tec 
News Eireli Epp.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
URBANA - SEINFRA 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato
N° do Termo Aditivo: 5º Termo Aditivo.
N° do Contrato: 037/2019. 
N° do Processo: 158/2018
Partes: O Município de Rio Branco através da Secretaria Municipal De 
Infraestrutura E Mobilidade Urbana – Seinfra, e, do outro, como Contra-
tada a Empresa Maia & Pimentel Serviços e Consultoria – Epp.
Objeto do Contrato: Contratação de pessoa jurídica para a prestação 
de serviços terceirizados de Apoio Técnico Administrativo e Operacional 
(Auxiliar de Serviços Diversos, Recepcionista e Supervisor), com dedi-
cação exclusiva de mão de obra, visando o adequado funcionamento da 
estrutura técnico-administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutu-
ra e Mobilidade Urbana.
Valor do Contrato: R$ 1.657.237,92 (um milhão seiscentos e cinquenta e 
sete mil duzentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos).
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 364/2018 – CPL 02
Objeto do Aditamento: O presente Termo Aditivo tem como objeto a In-
clusão de Cláusula Contratual alusiva a Conta Vinculada para a Qui-
tação de Obrigações Trabalhistas, conforme Decreto Municipal nº 269 
de março de 2018, em especial seu Anexo VII, bem como da Instrução 
Normativa nº 05, de maio de 2017 da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

ANDREATO
Realce


